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TR Nº 1/2026/GFS/ATR

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Referência, a contratação de empresa especializada na

calibração  de  equipamentos  de  laboratório,  que  realiza  análises  de  água  distribuída  a

população dos municípios do Estado do Tocantins, durante as ações fiscalizações a serem

realizadas, com a natureza de despesa nº 3.3.90.39, programa 04.125.1151.4048.0000, ação de

iniciativa do PPA 4048, fonte de recurso 1.799.0000.240

2. JUSTIFICATIVA
As Ações de Fiscalizações desenvolvidas pela Gerência de Fiscalização de Saneamento, nos

sistemas de abastecimento de água dos municípios do Estado do Tocantins visam manter a

prestação dos serviços de forma adequada, nos  termos da legislação vigente, Normas

Técnicas e Resoluções ATR, referentes às instalações, operação, comercialização e

principalmente a qualidade da água distribuída à população.

Visam, ainda, identificar as conformidades ou não conformidades dos elementos dos sistemas

fiscalizados e exercer, também, a vigilância da qualidade da água.

A vigilância  da  qualidade  da  água  é  exercida,  através  da  realização  de  análises  da  água

distribuída as populações dos municípios do Estado do Tocantins, para verificar os parâmetros

de potabilidade, estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Para atuação legal dos Agentes de fiscalização, e a estruturação da Gerência de Fiscalização

de Saneamento, a calibração dos equipamentos que realizam essas análises, é imprescindível

para o  monitoramento da qualidade da água fornecida pelas Concessionárias dos Serviços

Públicos de Abastecimento de Água, e garantir a aferição dos resultados obtidos em campo.

O uso contínuo, bem como o transporte constante desses equipamentos ao longo do tempo,

torna-se necessário a calibração para apontar a real situação de potabilidade da água.
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              3. DO OBJETO

Quant Unidade Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

02 Calibração Aparelho Colorimeter DR 890 e DR 900 
HACH

1.300,00 2.600,00

                                       VALOR TOTAL R$ 2.600,00
 
Os aparelhos portáteis são utilizados para determinar o grau de substâncias químicas contidas

na água. Os aparelhos disponíveis nesta Agência são da marca HACH, Os orçamentos estão

em anexo a este termo de referência.

4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1 A prestação do serviço deverá ser  feita  a  partir  do recebimento  da nota  de empenho

emitida pela Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos – ATR;

4.2 Após a realização dos serviços a  entrega do referido aparelho deverá ser efetuada no

horário comercial, junto a Gerência de Apoio Administrativo, condicionando a aceitação pela

Gerência de Fiscalização de Saneamento, com sede  na  Quadra ACNO 11, Conj. 03    R  ua de  

P  edestre NO 9 lote 36 Cep: 77.001-34 – Palmas-T  O,   sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas

todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor;

4.3 Deverão, ainda, serem entregues na embalagem originais apropriadas que os protejam de

intempéries, do manuseio e acomodações durante o transporte;

4.4  No  ato  da  entrega,  o  equipamento  será  analisado  em sua  totalidade,  sendo que não

satisfizer às especificações exigidas será devolvido para correção.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a. Providenciar e sanar de forma imediata deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela ATR;

b. Arcar com eventuais prejuízos causados ao processo e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução da proposta;

c. Arcar com todas as despesas como fretes, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva empresa fornecedora.

      6.OBRIGAÇÕES DA ATR
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a) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para realização do pagamento;

b)  Acompanhar, controlar e avaliar os materiais, através da unidade responsável por esta 
atribuição;

Palmas – TO, 07 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente
                             ROBSON GABRIEL DE ARAUJO
                           Gerente de Fiscalização de Saneamento

                                          

De Acordo:  

                           Assinado eletronicamente
ALDISON WISEMAN BARROS DE LYRA

Presidente da Agência Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços
Públicos do Estado do Tocantins – ATR
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